
Câmara dos Deputados

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº              de 2024

(DO SR. AUREO RIBEIRO)

Institui  o  prêmio  Silvio  Santos  de

Comunicação.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprova e eu promulgo a

seguinte Resolução:

Art. 1º Fica instituído o Prêmio Silvio Santos de Comunicação, a

ser concedido, anualmente, pela Câmara dos Deputados a um comunicador

cujos trabalhos e ações merecem especial destaque no país.

Art.  2º  O  Prêmio  será  conferido  pela  Câmara  dos  Deputados,

anualmente com outorga de medalha.

§  1º  A  definição  dos  agraciados  será  feita  pela  maioria  dos

Deputados integrantes da Mesa Diretora, a cada ano, após a indicação dos

nomes pelos Líderes Partidários.

§ 2º A entrega do Prêmio será realizada em Sessão Solene da

Câmara dos Deputados, sempre na primeira quinzena do mês de dezembro.

Art. 3º A Mesa da Câmara dos Deputados expedirá as instruções

necessárias para a concessão do Prêmio Silvio Santos de Comunicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto propõe a criação do  Prêmio Silvio Santos de

Comunicação.
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Câmara dos Deputados

O Brasil perdeu hoje, 17 de agosto de 2024, um ícone, um mestre

da  comunicação,  uma  pessoa  que  entrava  em  nossas  casas  todos  os

domingos e nos presenteava com alegria, emoção e, acima de tudo, a certeza

de  que  a  vida  pode  ser  leve  e  divertida.  Silvio  Santos,  com  seu  carisma

inigualável  e  talento  singular,  marcou  gerações e  construiu  um legado  que

transcende o tempo.

Senor  Abravanel,  seu  nome  de  batismo,  nasceu  em  12  de

dezembro de 1930, no bairro da Lapa, no Rio de Janeiro. Seus pais, Alberto e

Rebeca, eram imigrantes de origem judaica. Foi o mais velho de cinco irmãos.

Estudou contabilidade e, no tempo livre, trabalhou como camelô nas ruas do

Rio de Janeiro, vendendo canetas e outros itens como capas de plástico para

títulos de eleitor na eleição de 1946. Usava a voz também para fazer pequenos

trabalhos em uma rádio1.

Sua trajetória, desde o camelô que conquistou as ondas do rádio

até  o  apresentador  que  reinventou  a  televisão  brasileira,  é  uma  lição  de

perseverança, inovação e paixão pela comunicação. Silvio Santos nos ensinou

que a comunicação é muito mais do que transmitir  informações, é conectar

pessoas, criar laços, tocar corações e despertar sorrisos.

Em  sua  homenagem,  propomos  a  criação  de  um  prêmio  que

celebre e incentive a excelência na comunicação, reconhecendo aqueles que,

assim  como  Silvio  Santos,  se  dedicam a  informar,  entreter  e  emocionar  o

público com ética, criatividade e responsabilidade.

Este prêmio não é apenas um tributo a um grande comunicador,

mas  também  um  guia  para  as  futuras  gerações  de  profissionais  da

comunicação,  inspirando-os  a  buscar  a  excelência,  a  inovação  e  o

compromisso  com  o  público.  Que  o  legado  de  Silvio  Santos  continue

iluminando o caminho da comunicação brasileira e nos lembrando que a alegria

e o otimismo sempre podem prevalecer.

1G1. Disponível em https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2024/08/17/silvio-santos-morre-aos-93-
anos-em-sao-paulo.ghtml Acessado em 17/8/2024
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Câmara dos Deputados

Portanto,  dada a relevância da proposta,  pedimos o apoio dos

pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em          de                           de 2024.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO

Solidariedade/RJ
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